
INDICAÇÃO Nº 
1043
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Ribeirão Branco com o asfaltamento da SP-249, trecho que liga Ribeirão Branco a Apiaí e o recapeamento da SP-252 que liga Ribeirão Branco a Guapiara. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa à destinação de recursos para o Município de Ribeirão Branco com o asfaltamento da SP-249, trecho que liga Ribeirão Branco a Apiaí e o recapeamento da SP-252 que liga Ribeirão Branco a Guapiara.

Sua população é estimada em 22.233 habitantes, sua população rural passa dos 12 mil habitantes. 

Com esta estimativa e o trabalho rural crescente no município, conta também com um grande fluxo de veículos, principalmente caminhões, responsáveis pelo transporte de matéria prima e produtos acabados, nas empresas do município e região, bem como transporte de hortifrutigranjeiros e demais serviços realizados, que também necessitam da vicinal supra mencionada, incluindo o transporte coletivo. 

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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